
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ENDEREÇO: PRAÇA ANTONIO COSTADO NASCIMENTO, N°32 

k9rT- 	CIDADE: LAGOA DE SAO FRANCISCO 
8 
 CNPJ: 	13.832.07110001-00 

NOTA DE EMPENHO N° 828112 

DATA DO EMPÈNHO:2810812020 	TIPO: OR - Ordinario 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 	 N° 000001120 

NOME: 	N4DREIA VANDRESSA DE SQUSA SILVA 	 UOU1(jW 1S4b 

ENDEREÇO:R DR ?NTENOR DE ARAUJO FREITAS 	 N ° : 109 BAIRRO: CENTRO 

CNPJ/CPF: 10.500.043/0001-90 	CIDADE: PIRIPIRI 	 U.F. : P1 

Valor por Extenso: 

um mil, novecentos e quinze reais e sessenta Centavos * * * * * * * * * * * * * * * 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 

(VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE A DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS AO ENFRENTN4ENTC DA PADEMIA DO COVID19, NESTE MUNICIPIO. 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N °  01/2020 E TERMO DE ADITIVO N °  01 DO CONTRANTO N °  050/2020. 

' 
EMPENHO AUTORIZADO EM: 28/08/2020 	( 	CONTABILIZADO EM: 28/08/2020 

1 Autorizo o fornecimento dos materiais ou a execução dos serviços a 	A despesa referente a este empenho foi devidamente processada 
esta Entidade, obedecidas as condições deste do 	mo. 	 encontrando-se em ordem para pagamento. 

ROMERIA BARROS E SILVA CORDEIRO 	 CLAUDIANè1ES DE MELO 
SEC. MUN.DE  SAÚDE 	 A 	 SEC, MUN. DE FINANÇAS 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ENDEREÇO: PRAÇA ANTONJO COSTA DO NASCIMENTO, N ° 32 

CIDADE: 	LAGOA DE SAO FRANCISCO 

- CNPJ: 	13.832.07110001-00 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

EMPENHO N° 	828112 	OR SUBEMPENHO N° 	1 NOTA DE LIQUIDAÇÃO: 	1 FICHA: 	691 1 DATA; 	0810912020 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

020401 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0006.2136.0000 Enfrentamento da Emergência COVID19 

3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 

Fornededor: 	1848 	ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA 	 CPFICNPJ :10.500.04310001-90 

Endereço: R DR ANTENOR DE ARAUJO FREITAS 	 CIDADE; 	PIRIPIRI 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE A DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS AO 
ENFRENTAMENTO DA PADEMIA DO COVID19, NESTE MUNICIPIO. 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N°01/2020 E TERMO DE ADITIVO N°01 DO CONTR.ANTO N°050/2020. 

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO 	 SALDO A LIQUIDAR 

• 	 1.915,60 1.915,60 1.915,60 	 0,00 

VALOR A SER PAGO R$  

um mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos 	 * 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 	 DESPESA LIQUIDADA DE ACORDO COMO ARTIGO 63, DA LEI 4.320164 
OS MATERIAIS FORAM RECEBIDOS 	 LAGOA DE SAO FRANCISCc(PI), 	0810912020 
OS EQUIPAMENTOS FORAM RECEBIDOS 

( ) OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS  
)A OBRA FOI REALIZADA 	 Funcionário Responsável 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO OU SUBEMPENHO, F 	IDAME TE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM 
PARA PAGAMENTO, 

[SAIAS ~MUNIDO DE SOUSA 
• 	 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

- 	 esnneita Il il fl A fl A nsr&ie 
I%IIYI i& rnniviL.fl 1 

AUTORIZO O PAGAMENTO DE ACORDO COM O ART. 64, DA LEI 4.320164 

PAGUE-SE: 0810912020 	
ROMERIA BARROS E SILVA CORDEIRO 

FONTE DE RECURSOS: 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 
115 COVIDI9 

NÚMERO DA ORDEM NÚMERO DA CONTA NÚMERO DO DOCUMENTO VALOR R$ 

3978 28044-5 33003 1.915,60 

DESCONTOS REALIZADOS; 
	

0,00 

PAGO EM; 0810912020 CLAUDIAJLMELO 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 



RECEBEMOS DE Andreia Vendressa de Seus, Silvo OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 1 VALOR NOTA NF-e 	1 
ES 1,915,60 	1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 DESTINATÁRIO 

I FUNDO MUN  DF, 	 )E LAGOA 	 S.FW4NC1SCO 

1 N°: 000.001.731 
1 

SÉRJEI 	1 

DANFE Il 

2oS&3_j 22 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 

III 	IiIIIII 	hilili 	11111111 	lIIItIIl1IIIIIlIII1I(II 1 1 1 11  11111111111111111 	Iiii.iII 	Iii 	,,iI 	IlÍIhIi 	iluuii 1H 	1111 IIIIuIII 	II 	1 	II''! 	liii 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO O-Entrada 	 1 

Andreia Vandressa de Sousa Silva i -sawo 	1 2220 0$10 5000 4300 0190 5500 1000 0017 3110 0464 0320 

Conoelaa de autenticidade rio porte 1 nacional da SI-e 
sua, rife iacenda gov.br/perta1 

no no cite da Safar Autorizadora 

Dr,Antenor de Araujo Freitas, 109 
Centro 

CEP: 64260-000. Piripiri - P1 
TEL/FAX; (86) 3276-2019 

N° 	000.001.731 
SÉRIE 	 1 
FOLHA: 	 1 deI 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORiZAÇÃO DE USO 

Venda 1 	322200012071744.2910812020 11:08:30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNI'J 

194678580 
1INSCRIÇÃO 

10.500.043/0001-90 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

FUNDO MUN DE SAUDE DE LAGOA DE S. FRANCISCO 13.832.071/0001-00 29/0812020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CE? DATA DE SAIDA/ENTRADA 

3C ANTONIO COSTA DO NASCIMENTO, 32 CENTRO 1  64258-000 29/08/2020 
MUNICIPIO FONEJFAX DO1  INSCRIÇÃO ESTADUAL HO 	DE SAÍDA 

Lagoa de Sao Francisco (86) 3279-0014 P1 11
RA
:08:27 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITDOÇAO VALOR TOTAL DOb ?K000 100 

0,00 0,00 0,00 0,00 	1 1.915,60 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO FF1 VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	1 	0,00 0,00 0,00 
I 	

0,00 	
1  

1.915,60 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTI PLACA DO VEIC 01' CNPJ/CPP 

0- Rem. 

COO. - DESCRIÇÃO DO PR000TOISERVIÇO 1CM CSOSN CFOP 1)510. QUANT VALOR 8.CALC ICMS VALOR ICMS VALOR P1 ALIQUOTÃS VALOR APROX. 
- 
OCMS IPI PROO.  TOTAL DOS TIUSUTOS 

7898910431013 AGUA SANITAR3A DULAOO 28289001 0102 5102 CX 8  171,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
I2XI000ML  

7191022638004 DETLIMPOL NEUTRO SOOML 34022000 5102 (iND 8 
E28,99 

 267,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

78973'2400245 DESINFETANTE ECON. LAVANOA 31089419 O 	02 5802 (iND 8  231,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -,____________ I2XI000ML 

PEDRA SANITARIA 250 5/72 UN 38089999 0002 5002 CX 4  151,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EUCALF 

7898422745523 DET ALA FLOR ÇEREYERA E 34022000 0(02 5002 UNO 4  431,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
LAVANDA 5000 

00405 DET P0 8CM ACE 5000 (BARCO 34022000 0(02 5102 FD 4 111,99 447,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
COCO) ________  

7896023402579 DETERO, RAZZO 500ML L(MAO 34022000 0(02 5102 01-ID 4 52,99 211,96 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

ATSTO QUE. 
os MatM 	çr'n PocQb1410 

INFORMAÇ0ES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
Empresa optante pelo nimplen nacional, portanto neo gere credito de 
ICtlSeISS, - - CONFORME ADITIVO 0112020 00 CONTRAIO 01, 050/2020 	RE 



MERCANTIL BELL SKINA 
ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA-ME 

CNPJ: 10500.04310001-90 
Rua. Or. Antenor de Araújo Freitas, 109 Centro. 

64260-000- Piripiri —Piauí. 

A 

Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco. 

A empresa ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n°10.500.043/0001-90, locada na Rua DrAntenor 
de Araújo Freitas, n° 109 Centro, no Município de Piripiri, Estado do 
Piauí, vem respeitosamente requerer o pagamento dos Materiais, 
de acordo com a nota fiscal de N° 000.001.731 no valor de 
1.915,60(um mil novecentos e quinze reais e sessenta centavos) 
CONFORME ADITIVO 0112020, DO CONTRATO N°050/2020-
RECURSO COVID-19. 

Segue anexo, nota fiscal de materiais, bem como certidões 
negativas da empresa. 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA N°: 0129-5 
CONTA N°: 33003-5 
ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA. 

&dL?22tt /z//ttl[JJt 
mERCAnTIL HELLSKII1A 
Rua Dr. Antenor de Araujo Fpeilas, 1W 

CNN. 10.500.043/000I90 
Piripiri - P1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI Ik 

Às. n a, 	Centro Administrativo - Morro da Saudade 
CNPJ : 06.553.86110001-83 

1 tado do Pigui 
Munkipt de Pkq,.ri 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA 

Data de Emissão: 2410612020 	Número: 	049.272 	Validade: 2210912020 

Dados do Contribuinte 

Matricula: 029.775 	 Inscrição: 

CNPJ / CPF: 10.500.04310001-90 

Nome: ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA-ME 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA DR ANTENOR DE ARAUJO .FREITAS, 00109 - CENTRO 
Complemento: 

Quadra: 	 Lote: 	 Cidade (UF): PIRIPIRI - P1 

Validação: DJ4K.JBIA-9A7IEH3A-2UAHTTIJ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal de Administração - SEAD e a 
inscrições em Dívida Ativa do Município. 

Piripiri, 24 de junho de 2020 

GONCALO CARVALHO 
DE BRITO 
FILHO:04948008362 

Assinado deforma digital por 
GONCALO CARVALHO DE BRITO 
FILH 0:04948 008362 
Dados: 2020.0624 08:45:04 -03'00 

Certidão emitida eletronicamente pelo usuário : carvalho. Qualquer dúvida quanto a veracidade desta certidão, consulta o Setor Tributário 
Municipal. 



* PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1 0  GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL 

CERTIDÃO N° 1909099 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mentidos nos sistemas ThernisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (Pie) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA ACÕES CIVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS, 
inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas 
unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL;ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA 
CNPJ: 10500043000190, REPRESENTANTE LEGAL: ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA 
SILVA 
ENDEREÇO: RUA DR ANTENOR DE ARAUJO FREITAS 109 
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: TERESINA - P1 

OBSERVAÇÕES: 

* Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 01312017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL, 
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
FALÊNCIA OU CONCORDATA; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2 0  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 20 de Julho de 2020 às 09 h 10 min  

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br ), Iink "Certidão 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 

Negativa de 10 Instância". Certidão N° 1909099. Código verificador: 
CF692.74150.EC55D.111B1 

FOLHA 1 de 1 



20107/2020 
	 Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

-. 	GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n0  2007201050004300019001 

RAZÃO SOCIAL 

ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA EPP  
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA DR ANTENOR DE ARAUTO FREITAS 109 CENTRO 
MUNICJFIO CE? FONE(S) N(S) FAX M 
PIRIPUU 64260000  
CPF/CNPJ (Na) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 0.500.04310001-9Q 19.467.858-0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERISET EM 2010712020, às 09:03:00 

VÁLIDA ATÉ 1810912020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ \&LIDADIE,  ANTES .DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
1NTEIR.NET, NO SITE 

Chave para Autenticação: 27 17-8836-84B6-1446-F9PE-B22A-0407-2AEC 

111 



Governo do Estado do Piaui 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa SEMPE 
Junta Cemiat do Estado do Piaui 

:c4S ?G 	;atiC íàe 

cerlincamos que as intooTeçes abaixo colam dos dçlcuweMos arquivados 

Moina Empinadal: ANDREIA Vfl4C16S5A DE 8005A alUÍA - EPP ProtaqIo: p102000550520 

Noturno Juridiot Smpros*rlo (Indwldoal) 

N 	(Soes) 	
- 	 Mqimamsoto do Aio di MasflçSo 	 - b*io de NIII*o 

Zfl000,OÇOI 	 10O4W04l01-00 	 - 18111*2006 

NiAUJ0 FRE*TA*2 Mi 100. C 	ROPMUI 	0CP6428M00 - 

RCiO VAREJISTA DE MERCDOR8 EM GERN. COEi PREZIOI*IIMOCIA DE5OUT0S AL84ENI1CIO MEIIMEECASO MZRC,OOIEAS E 	iM2E14  COMERCIO VAREJISTA DEMIAIS VIVOSEOE ARTIGOS E AL8I4EUTOS 
PA 	ANIMAD DE EsTDMØareIcsçSI de gde 0001101 

- 	 - 

R0(dnaIaEiIIeS) 	 - - 	 - SPP(&ndiPoa0100PMieI - 

Oldsa AJlIgas'aaNqso 
Gala 	 N(MOWO A1WA A.arqmo, 
2511112011 	 20170431634 	 002' 301 -REEMQtIP2aE81MIO DE MIORIXMPRSSA COMO EMESÃ 

DE PEDUEIJO PORTE sai STATUS 

Npatloh4a v*wnzc&e*aw 
Idealidade; 	 cp 
2314810 

• soumiRo(A) 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - NAOflOOMADO - 	 - 

Solacg*edao Sardide estoetamea enOSÇDQ03O, às ot4e,Gmdaio de 51888$. 
Sa 8T1Ç18881. 	i88çw eia sida'&idade iii, I*psSww.p 	88 	34 	vbo DElI O c8oA3l28ZlJF. 

mirniiiiiini 
P1C2000860520 

ISM€LA SANTANA MONTEIRO BARSOSA 
Secret*rlo Geral 

1 de 1 



2110712020 	 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

:i 

 

GOVERNO 00 ESTADO DOPIAIJÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTARIA 

' SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
O  2007105000430001.90 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGELPI no 0112005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.467.858-0 

CNPJ/CPF 

10.500.04310001-90 

w&zÃo soclAi 

ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA EPP 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo 
os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa- 
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 2110712020, às 11:30:49 

VÁLIDA ATÉ 1911012020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTiCAÇÃO %IA 
[ INTERNEI; NO SITE h 

Chave para Autenticação: 11 64-CÓC5-1AIA-9B1 1-7088-81 08-C2SB-E895 

.1 

ebaa.5ofar.p.gov.brtceüSnNegaüva/seivMt'ContmtSor?acao=g&numCettjdao=2Qo71Q5coo43oQQ190 	 lii 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
cNN: 10.500.043/0001-90 
Certidão n°: 11662536/2020 
Expedição: 21/05/2020, às 21:01:27 
Validade: 16/1112020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n °  10.500.04310001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent.ic-idade no po-rtai 4o T-rihana.i Spez.io.r do Trabalho aa 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

XNFORMAÇÀO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenci&ríos, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.J 	.............. .......r ..... 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

fl Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE otarros RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA 
CNPJ: 10.500.0431000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou oblato de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp:/Irfb.gov.br> ou chttp:/twww.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n ° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 14:29:14 do dia 03106/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30111/2020. 
Código de controle da certidão: 8799.6590.2C88.93FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.500.04310001-90 

Razão S0ciShANDREIA VANDRESSA DE SOIJSA PAULINO ME 

Endereço: RUA OR ANTENOR DE ARAUJO FRE1TAS 109 / CENTRO / PIRIPIRI / P1 / 
64260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/08/2020 a 15/0912020 

Certificação Número: 2020081802011429045608 

Informação obtida em 2810812020 10:59:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Estado do doPiauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 

Praça Antônio Costa do Nascimento, n 9  20- Centro 

Fone: (86) 3279 -0003 / CNPJ n 2  01.61238410001-19 

CEP: 64.258- 000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n9)015f2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI, POR 

INTERMEDIO DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ANDREIA VANDRESSA DE 

SOUSA SILVA - ME (MERCANTIL DELL SQLJINA, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

UMPEZA, DESCATAVEIS E DE MANUTENÇÃO BÁSICA, COM FORNECIMENTO CONTINUO E 

FRACIONADO, PELO PERJ000 DE 12(DOZE) MESES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE 

SAÚDE DA SECMUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO - P1. 

O MIJNIC PIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO (P1). Insulto no CNPJ sob o n.e 
01,612.584/001)1-19, com sede no Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento, Praça Antônio 
Costa do Nascimento, ii2  20, Lagoa de Sio Francisco - P1, nesta cidade, através da Sec Municipal de 
Saúde, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr Sr Vendianq Carvalho de Meio, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA - ME 
(MERCANTIL DELL SQUINA), Inscrita no CNPJ n2 10.500.04310001-90, com sede à Av. Or. Antenor de 
Araujo Emitas, n2  109, Centro, Piripiri, Estado do Piauí, neste ato representada pelo seu procurador Sr 
Edilson Severino Casar, brasileiro, inscrito(a) no CPF sob o n Q  016.386.953-77, R 6 ii 2.374-930  SSP-P1, 
doravante denominado(a) CONTRATADO(A), têm entre si justa e acordada a celébração do presente 
Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei nÉ 2.666193 e suas alterações á a Lei 
Federal n°10520, de lide julho de 2002, bem como o edital do Pregão Presencial n 9  0112020, e seus 
anexos, devidamente homologada pelo Sr Veridiano Carvalho de Meio, Prefeito Municipal, a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste tern%o independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2,1. 0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAl. DE LIMPEZA, 
DESCATAVEIS E DE MANUTENÇÃO BÁSICA, COM FORNECIMENTO CONTINUO E FRACIONADO, PELO 
PERIODO DE 12(DOZE) MESES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAUDE DA 
SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO - P1 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. os produtos objeto deste Contrato serão pagos com recursos orçamentários oriundos do 
1PM, ICMS,FUS, FMS, OUTROS, RECURSOS PRÓPRIOS. 

UNO. ORÇAMENTÁRIA 020401- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE 10 301.0006.2043.0000 - Manutenção do Sistema de Saúde do 

Município  
ELEMENTO DE DESPESA 3.3S0.30-Materíai de Consumo  
FONTE DE RECURSOS 0011214121312151220 ____ 
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3.2. O valor médio estimado para a contratação de empresa para fornecer materiais objeto 
deste pregão é de R$ 251.768.81( Duzéntos e Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta Oito Reais e 
Oitenta e Um Centavos), que corresponde a todos os Itens do anexo, e a da proposta de preço da 
empresa vencedora do certame, que fornecer os itens de acordo com a necessidade d os pedidos 
realizados pela Sec. Municipal de Saúde de Lagoa de São Francisco Consoante Tabela abaixo, e 
proposta anexa ao processo. 

Item 
- 

Descrlço do Mateilal Unidade quisntidade 
Unidade Total 

1 AGUA SANITARIA C/12 UNHNADES_—  —_CAIXAS_ —  240 R$ 	21,49 R$ 	5.157,60 

2 DETERGENTE C/24 UNIDADES CAIXAS 144 R$ 	33,49 R$ 	4.322,56 

3 DESINFETANTE C/12 UNIDADES DE li. CAIXAS 240 R$ 	28,99 R$ 	6.957,60 

4 
PEDRA PARA 
UNDADES 	

VASO SANITÁRIO Q'72 
CAIXAS 120 R$ 	37,99 R$ 	4.558,80 

PAPEL HIGIENKO cli& Pa 
UNIDADES 

FARDOS 240 R$ 	37,99 9.117,60 

6 CREME DENTAL q72 UNIDADES CAIXAS 120 R$ 	210,99 R$ 	25.318,80 

SABÃO EM Pó EM CAIXA C124 
UNIDADES 

CAIXAS 
COMPLETAS 

240 R, 	O7 1 	99 , 25 91760 R 	 •  

8 
SABÃO EM pó EM SACOS ci 27 
UNIDADES 

FARDOS 240 R$. 111,99 R$ 	26.877,60 

9 
SABÃO EM BARRA C/10 PCTCj's 
UNIDADES 

CAIXAS 240 R$ 	52,99 12.717,60 

10 BOMBRIL C/72 PCT FARDOS 240 R$ 	141,49 R$ 	33.957,60 

11 ESPONJA c/ 60 UNIDADE CAIXAS 120 R$ 	28,99 R$ 	3.478,8( 

12 BALDE 10 LITROS UNI 240 R$ 	5,49 R$ 	1.317,6( 

13 VASSOURA DE NYLON UNI 360 R$ 	6,49 liS 	2.336,4( 

14 PÁ PARA LIXO PEQUENA UNI 180 liS 	7,49 R$ 	L348,2( 

15 RODO 30CM UNI 360 liS 	5,99 I$ 	2.156,41 

16 ESCOVAS PARA ESCOVAR 05 PES UNI 12 liS 	2,99 R$ 

VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO 
SIDEPOSITO UNI 360 liS 	5,99 R$ 	2,156,4( 

18 VELA PARA FILTRO DE BARRO UNI 360 R$ 	3,75 R$ 	1.350,01 

19 PANO DE CHÃO UNI 1200 R$ 	2,99 liS 	3.388,01 

20 ESQUEIRO GRANDE UNI 240 R$ 	3,20 R$ 	768,0( 

21 BARBEADOR C/2 LÂMINA UNI 240 R$ 	1,99 liS 	477,61 

22 LÂMPADAS DE 15W UNI 600 R$ 	7,20 liS 	4.320,0' 

21 ESCAAVEL P1 CAFÉ c:;, 
CAIXAS 48 R$127,99 6 143,5 
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24 
COPO DESCARTÂVEL DE 100 ML Cf 	1 CAIXAS 60 R$ 	60,49 3.629,40 

25 
SACO DE LIXO TAMANHO SOL 

FARDOS 120 R$ 	35,99 R$ 	4.318,20 
cispa 

26 
SACO DE LIXO TAMANHO 50L 

FARDOS 120 R$ 	43,49 R$ 	5.218,80 

27 

- 

SACO DE LIXO TAMANHO 1001 C/ 
FARDOS 120 R$ 	47,49 R$ 	5.698,80 

28 LIXEIRA GRANDE C/TAMPA UNI 10 R$ 	37,49 as 	374,90 

29 CAFÉ C/ 20 PCT DE 2506 CAIXAS 120 aS 	81,99 R$ 	9.838,80 

30 AÇUCAR C/ 30 PCT DE 1KG FARDOS 120 aS 	73,00 R$ 	8.760,00 

31 MASSA DE MILHO C/30 PCT DE 5006 FARDOS 60 R$ 	34,49 2.069,40 

32 BISCOITO DOCE C/20 PCT DE 4006 CAIXAS 120 R$ 	63,00 R$ 	7.560,00 

BISCOITO SALGADO C/20 per DE 
CAIXAS 120 R$ 	75,99 9.118,80 

4006  

34 LEITE EM PÓ C/50 PCT DE 2006 FARDOS 2 R$ 	210,00 R$ 	 420,00 

35 
MANTEIGA MARGARINA 5006 C/12 

CAIXAS 3 R$ 	44,49 R$ 	 133,41 
UNI  

36 PANO DE PRATO UNI 600 i$ 	2,30 R$ 	1.980,00 

37 TOALHA DE ROSTO UNI 600 R$ 	12,49 R$ 	7.494,00 

38 SUCOS GRF DE 500 ML UNI 120 R$ 	3,99 478,20 

TOTAL GERAL 1$ 251.374,1 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 —O pagamento referente ao fornecimento do objeto ,é terá seu efetivo pagamento em um 

prazo de até 30 (trinta) dias, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições 
constantes na proposta do fornecedor e aceitas pela Administração, ou a critério da administração 
desde que autorizado pelo Prefeito Municipal. 

4.2 - A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido; 

4.3 - O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade do fornecedor, mediante 
apresentação de certidões; 

4,4— Os respectivos documentos deveram ser anexados ao processo de pagamento, caso seja 
constatada a não regularidade fiscal, o pagamento será suspenso até a devida regularlzaç3o da situação 
do fornecedor; 

4.5 - No será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor enquanto houver pendéncia de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, Indenização, 
inadimpléncia contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

4.6 - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor do 
fornecedor para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
rnadrmpi&tcias contratuais e/ou outras d,onbaidadstaIti_, 
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ti. Ii . 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 

Praça Antônio Costa do Nascimento, n9 20— Centro 

Fone: (86) 3279-0003 /CNPJ n2  01.612.58410001-19 

CEP: 64.258 —000— Lagoa de São Francisco - Piauí 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1. O reajuste de preço dar-se-á, quando se verificar o aumento dos custos de produção ou 

dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração Igual ou superior a 01 (um) ano aplicados à 
consecução do objeto contratual, estipulando reajuste por índices de preços gerais (IGP) da Fundação 
Getúlio Vargas que reflitam a variação dos custos, nos termos do artigo 40, inciso Xl da Lei nQ 8.666193 
c/c artigo 29 da Lei n2. 10.192101. - 

6. CLÁUSULA SEflA- DA FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
6.1. A fornecimento será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, bem como pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
6.2. A Gesto do(s) contrato(s) ficará a cargo de servidor nomeado por ato da autoridade 

competente, publicado no Diário Oficial, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR deste contrato. 

6.3. O Contrato terá sua vigência pelo penado de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo sofrer acréscimos, supressões ou ser prorrogado, na forma da Lei 8.666/93 e de 
acordo com outras legislações pertinentes. 

7. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 
7.1 - São abrigações do fornecedor, além das já especificadas no Edital do Pregão Presencial N 0112020: 

a) proceder com a entrega do material objeto do certame de acordo com as especificações 
técnicas e as condições estabelecidas no edital e seus anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento; 

b) cumprir os prazos estipulados para entrega dos produtos, substituindo-os, às suas etpensas, 
no prazo fixado no edital, quando se verificarem irnperfeiçôes, vícios, defeitos ou incorreções; 

e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

d) indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a 
serem praticados no prazo de validade do contrato. 

e) comunicar Imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

fi manter seus empregados, quando nas dependências da contratante, devidamente 
identificados; 

g) Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

S. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da contratante, além das já especificadas no Edital do Pregão Presencial N °  

0 1/2020; 

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do 
edital e da proposta; 

b) pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento dos serviços, na forma estabelecida 
no edital; 

c) notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades constatadas 
no serviço fornecido, para que seja substituído; 

dJ indicar os locais e horários em que deverá ser executado o serviço. 
e) permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, observadas as normas de 

segurança; 

f) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

09. CLÁUSULA DÉCIMAS DAS CONDIÇOES DOFORNECIMENTO 
9.1 - O objeto desta Licitação deverá ser fornecido em até 48(quarenta 	n'as após solicitação 

da respectiva Secretaria 
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9.2 O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no momento 
da contratação, respeitado a previsão do órgão ou ente, correndo por conta da Contratada as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento e 
fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto ser submetido a testes, em 
recebimento provisório, na forma do art. 73, II da Lei n. 2  8.666193. 
9.3— Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 46 horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) Na hipótese de compiementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 48 hora, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço Inicialmente contratado. 

c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 

10,1. Não será permitida subcontratação no todo ou em parte do presente Contrato, a não ser 
com autorização especifica da Sec. Municipal de Administração, com visto do chefe do poder executivo 
municipal. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
11.10 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
- Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 
ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação a Administração; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou Incorporação do licitante 
contratado, não admitido previamente pela Administração. 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da 

Administração, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 

5. Dissolução da sociedade contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a 

juízo da Administração, prejudique a execução do Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela Administração e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 

n Descumprrmento do disposto no inciso V do art 27, sem  
cabíveis. 
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1 l, II 

li - Amigavelmente pelas partes. 

III -Judicialmente. 

§ 12  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 22  No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, 

prevista nas letras "1", "m", "n", "O", "p" e "q", do inciso 1, sem que haja culpa do licitante contratado, 

este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
- Devolução da garantia prestada; 

ii - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo de desmobilização. 
§ 32  A rescisão administrativa efencadas nas alíneas "a", "W', "e", 'ti", "e", "f", "g", "ti" "i", "5", 

"k" 1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a 
justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

1 - assunção imediata do objeto do Contrata, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da ...; 
II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 

material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem 
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n9 

8.666193 e suas alteraç6es; 
- retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 

Administração. 

§ 49 A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e li do parágrafo anterior fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 
§ 59 O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela Administração, se a CONTRATADA 

transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e 
expressa autorização da Administração. 

§ 52 Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele 
previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 79 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12-1 As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimpléncia, estão 

previstas nos artigos 81,87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n 9  8666/93. 
12.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 

calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão 
contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) 0,1% (s por cento) por dia de atraso da parcela até a limite de 15 (quinze) dias. 
b) 236 (dois por cento) por dia de atraso a partir do 16 (décimo sexto), até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato; e 

c) de 3% (três por cento), por dia de atraso a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 40 (quarenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei 8666/93. 

12.2.1. Será aplicada multa de 1,5 % (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a CONTRATADA: 

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da CONTRANTE, no 
cumprimento de suas atividades; 

b) desatender às determinações da 'fiscalização da CONTRANTE; e 
e) cometer qualquer infração As normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo, 

ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
12.2.2. Será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor da contratação q ando a 
CONTRATADA: 
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a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas expensas; 

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos á CONTRATANTE ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados; 

c) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé, venha a causar danos á CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação 
da COTRATADA em reparar os danos causados. 

12.3. A aplicação da penalidade de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos; 

a) Descurnprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarrete pequeno 
prejuízo, independentemente da aplicação de muita moratória ou de inexecução contratual, e do dever 
de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneiclade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade. 

12.4. A. suspensão do direito de licitar e contratar pode ser aplicada em caso de 
inadimplernento culposo, grave que prejudicar a execução do contrato, cabendo defesa prévia, no prazo 
de OS (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

- A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar será aplicada pelos 
seguintes prazos e nas seguintes situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos 
1 - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham 

acarretado prejuízos significativos para o órgão; 

2 - Execução insatIsfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 

b) Por 01 (um) ano: 

1 - Quando o licitante se recusar injustificadamente a assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE. 

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado: 
1— não concluir os serviços contratados; 
2 - prestar o serviço em desacordo com as especificaçaes ou com qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no contrato, não efetuando a correção ou adequação no prazo 
determinado pela CONTRATANTE; 

3 - cometer quaisquer outras Irregularidades que acarretem prejuízo ao Estado, ensejando a 
rescisão do contrato; 

4—reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da CONTRATANTE. 

12.5. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário de Estado se constatada má-fé, ação maliciosa 
e premeditada em prejuízo, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao órgão ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas,  

- A declaração de Inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante o Prefeito Municipal, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

li - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
aplicada ao contratado ou licitante nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraud fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos [lícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 	 .. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar, em virtude de atos Ilicitos 

praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da CONTRATADA, em caso de reincidência; 

e) apresentar à ADMINISTRAÇÃO qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 

parte, com o objetivo de participar do processo de contratação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666193. 
12.6. Independentemente das sanções a que se referem os sub-itens do item 16, o licitante ou 

contratado está sujeito ao pagamento de Indenização por perdas e danos, podendo ainda a CONTRANTE 

propor que seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio 

profissional a elas pertinente; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
12.7. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes 

que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
12.8. As sanções serão aplicadas pelo titular da CONTRANTE, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinca) dias, com exceção da declaração de 

inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 32 do art. 87 da 
Lei nQ 8,666193. 

12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
13.1, Fica eleito o foro da cidade de Pedro li - P1, para conhecer as questões relacionadas ao 

presente contrato que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. Assim convencionadas e contratadas, as partes assinam O 

presente instrumento, em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e considerado conforme, 
perante 2 (duas) testemunhas que também o assinam, devendo o r(esmo ser publicado no Diário Oficial 
dos Municípios para que produza os seus juridicuse legais efeitos. / 

Lagoa de São Francisco —P1, 24 de fevereiro de 220 	
/ 

iik. &1UIltiÁt/ iÁ ' iÍliSÃO FRANCISCO 

Veridiano Carvalho de Meio 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

(

M 2vè4w cjit-
ndreia Vandressa de Sousa Silva ME 

CNPJ n2 10500.04310001-90 

Edilson Severino Cesar 

CPF n2 3274.056.303-59 

Procurador da empresa 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS 

1 	 CPP 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome P1220557 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 2428-7 

Conta corrente 28044-5 

Creditado 

Nome ANDREIA VANDRESSA DE SOUS 

Agência 129-5 

Conta corrente 33003-5 

Valor 1.91560 

Data Nesta data 

Assinada por .JC517162 ROMERIA E SILVA 	 0810912020 09:54:48 
J81 27887 CLAUDIANA GOMES DE MELO 	 0810912020 11:55:00 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8127887 CLAUDIANA GOMES DE MELO. 


